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LEI Nº 10.125, DE 18 DE MARÇO DE 2025.
ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 10.104, DE 02 DE JANEIRO DE 2025, QUE “INCLUI O EVENTO CATÓLICO ‘FESTA EM LOUVOR A NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO E BOM JESUS NO BAIRRO PLANALTO’ NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Modifica o art. 1º da Lei Municipal nº 10.104, de 02 de janeiro de 2025, que “Inclui o Evento Católico ‘Festa em Louvor a Nossa Senhora do Rosário e Bom Jesus no Bairro Planalto’ no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas o Evento Católico denominado “Festa em Louvor a Nossa Senhora do Rosário e Bom Jesus” no Bairro Planalto, a ser realizada no mês de dezembro.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de março de 2025.
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